
 

 

PORTARIA N. 003/2024 DE 02 DE JANEIRO DE 2024 

 

 

Concede férias aos Servidores Públicos 

Municipais lotados na Secretaria Municipal de 

Transportes e Obras, na forma que especifica. 

 

 

SERGIO LUIZ CALEGARI, Prefeito do 

Município de Lacerdópolis, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores públicos municipais abaixo nominados, 

relativo aos períodos de gozo e períodos aquisitivos que menciona: 

 

SERVIDOR MAT. CARGO PERIODO 

AQUIS. 

PERIODO 

DE GOZO 

ABONO 

PEC. 

Jandir Gomes 128 Prof. M. 

Conservação 

02/02/2022 

à 

01/02/2023 

02/01/2024 

à 

31/01/2024 

Não 

Jose Osmar Varela 1014 Prof. M. 

Conservação 

25/03/2022 

à 

24/03/2023 

02/01/2024 

à 

31/01/2024 

Não 

Valmir A. De Lima 267 Operador M. 

Veículo 

03/11/2022 

à 

02/11/2024 

02/01/2024 

à 

31/01/2024 

Não 

Ademir Leite Da Silva 403 Operador M. 

Pesada 

29/01/2022 

à 

28/01/2023 

02/01/2024 

à 

31/01/2024 

Não 

Ivo Pedro Facin 47 Operador M. 

Veículo 

16/08/2022 

à  

16/08/2023 

02/01/2024 

à 

31/01/2024 

Não 

Valério Coeli 965 Prof. M. 

Conservação 

17/12/2022 

à 

16/12/2023 

02/01/2024                       

à 

31/01/2024 

Não 



 

 

Nelson Rabaioli 258 Operador M. 

Pesada 

01/07/2022 

à 

 30/06/2023 

02/01/2024 

à 

31/01/2024 

Não 

Dirlei João  Dondel 352 Operador M. 

Pesada 

08/08/2022 

à 

 07/08/2023 

10/01/2024 

à 

29/01/2024 

Sim 

Nelson Dall’Orsoletta 207 Operador M. 

Pesada 

17/04/2022 

à 

16/04/2023 

10/01/2024 

à 

29/01/2024 

Não 

Miguel de Cordova 1266 Profissional 

Especializado 

(Pedreiro) 

22/03/2023 

à 

21/03/2024 

26/12/2023 

à 

04/01/2024 

 

Não 

Romário Gehm 427 Prof.  

Especializado 

17/09/2022 

à 

16/09/2023 

02/01/2024 

a 

31/01/2024 

Não 

Salete Bernardt 90 Prof.  De 

Zeladoria 

02/06/2022 

à 

 01/06/2023 

02/01/2024 

a 

31/01/2024 

Não 

Ademilson A. Zanini 802 Operador M. 

Veículo 

01/02/2023 

à 

 31/01/2023 

10/01/2024 

à 

29/01/2024 

Sim 

Claudio Da Cas 1080 Secretários de 

Transportes e 

Obras 

04/01/2023 

à 

03/01/2024 

02/01/2024 

à 

31/01/2024 

Não 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Lacerdópolis/SC, 02 de janeiro de 2024. 

 

 

Sérgio Luiz Calegari 

Prefeito 

  

 


